
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de          abril de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 164/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 104/2014, da Deputada Ana Perugini. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Edson Aparecido dos Santos 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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São Paulo, 16 de abril de 2014. 

 
 
 
Ofício G. S. № 2.021/2014 
Proc. SIALE/SES № 72/2014 
 
 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
 
 
Confirmamos o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 

104/2014) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o 
Requerimento de Informação № 104/2014, de autoria da Deputada Ana Perugini. 

 
Sobre o assunto após consultar a Coordenadoria de Gestão de Contratos de 

Serviços de Saúde (CGCSS), o órgão responsável desta Pasta, prestamos os seguintes 
esclarecimentos sobre as questões formuladas: 

 
1. Quais especialidades o Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Praia Grande 

atende atualmente? 
Resposta: Como decorrência da atividade de acompanhamento contratual, para o exercício 
de 2014, foi firmado o Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão nº 01/2014 
estabelecendo os tipos de procedimentos ofertados pela unidade ambulatorial, bem como 
sua quantidade. 
 
Para melhor compreensão, acostamos cópia do instrumento (anexo 01). 

 
2. Há previsão para instalação de novas especialidades? Se sim, quais são elas? A partir de 

quando estarão disponíveis? 
Resposta: O Ambulatório Médico de Especialidades de Praia Grande integra a Rede de 
Assistência Secundária da Rede Regional de Atenção à Saúde (RRAS-07). Alterações 
contratuais para implantação ou exclusão de especialidades/exames/serviços são discutidas 
e acordadas em reuniões entre os Colegiados Regionais e o Departamento Regional de 
Saúde da Baixada Santista (DRS-4). Assim, a qualquer tempo, se mostra possível à 
elaboração de aditivo contratual alterando as metas de atendimento, considerando a 
demanda pelo procedimento, a capacidade física da unidade e a disponibilidade 
orçamentária. 
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3. De quem é a responsabilidade pela administração do AME – Praia Grande? Quais são, 
respectivamente, as contrapartidas do Estado e do Município nessa empreitada?  Favor 
encaminhar cópia do convênio firmado entre o Governo do Estado e a Prefeitura do 
Município de Praia Grande relativo ao AME. 
Resposta: O AME de Praia Grande está sob gestão da organização social de saúde Fundação 
ABC, sendo o financiamento das atividades desenvolvidas na unidade ambulatorial 
custeadas exclusivamente por recursos orçamentários do Tesouro do Estado de São Paulo 
(anexo 01). 
 
Inexiste convênio de gestão firmado entre o Estado de São Paulo e a Prefeitura do Município 
da Praia Grande, referente ao AME. 

 
4. Há conhecimento por parte do Estado que aparelhos de raio-x e mamógrafo estariam 

encaixotados desde 2008? 
Resposta: O Estado tomou conhecimento desse fato por meio de denúncia divulgada na 
mídia. 

 
5. Quantos aparelhos de mamógrafo e raio–x estão efetivamente em funcionamento? 

Resposta: A unidade possui em funcionamento um equipamento de mamografia e outro de 
raios-X. 

 
6. Procede a informação que o Estado custeia apenas 200 exames de mamografia por mês? 

Se, afirmativo qual razão de ser somente esse número? Há possibilidade de ampliação? 
Quando? 
Resposta: A informação de que o Estado custeia apenas 200 (duzentos) exames de 
mamografia por mês não procede. O AME de Praia Grande oferta, mensalmente, mais de 
800 (oitocentos) exames de mamografia, volume integralmente regulado pela Central de 
Regulação de Oferta de Serviços de Saúde (CROSS). 

 
7. Um mamógrafo tem condição de atender quantas pacientes por mês?  

Resposta: Um mamógrafo realiza cerca de 800 exames/mês. 
 
8. Quais os horários de atendimento da unidade? 

Resposta: A unidade ambulatorial de Praia Grande atende de segunda à sexta-feira das 
07H00 às 19H00, e aos sábados das 07H00 às 15H00. 

 
9. Qual a capacidade de atendimento diário e mensal DA UNIDADE DE Praia Grande?  

Resposta: A unidade tem capacidade para realização mensal de 8.192 (oito mil, cento e 
noventa e duas) consultas médicas, 2.686 (duas mil, seiscentas e oitenta e seis) consultas 
não médicas, 310 (trezentas e dez) cirurgias ambulatoriais, 2.000 (dois mil) exames de 
serviços de apoio diagnóstico e terapêutico (SADT) externo e, em média, 16.525 (dezesseis 
mil, quinhentos e vinte e cinco) exames de diagnósticos internos. 
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10. Atualmente, quantos pacientes vêm sendo atendidos diariamente? 
Resposta: A unidade realiza cerca de 28.540 (vinte e oito mil, quinhentos e quarenta) 
procedimentos por mês, atendendo em média 950 (novecentos e cinquenta) pacientes por 
dia. 

 
11. Há previsão de aumento dessa capacidade? 

Resposta: Reporto-me à elucidação ofertada ao questionamento nº 02. 
 

12. Quais critérios adotados para triagem e atendimento dos pacientes? 
Resposta: Os Ambulatórios Médicos de Especialidades são unidades referenciadas, sem 
atendimento de demanda espontânea. Os procedimentos assistenciais disponibilizados à 
comunidade pelos ambulatórios são regulados pela Central de Regulação de Oferta de 
Serviços de Saúde (CROSS) – módulo ambulatorial. 
 
Acrescente-se que toda a oferta de serviços para a Rede é disponibilizada ao Departamento 
Regional de Saúde (DRS), com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias. A distribuição de 
cotas aos municípios é de exclusiva atribuição do Departamento Regional de Saúde da 
Baixada Santista (DRS-4). 

 
13. Quais exames são realizados na unidade? 

Resposta: O detalhamento das unidades demandadoras do AME de Praia Grande, das 
especialidades ofertadas e a relação de exames disponibilizados seguem acostadas (anexo 
02). 
 

14. Há a previsão de realização de novos exames na unidade? A partir de quando? 
Resposta: Reporto-me à informação indicada ao questionado no item 02. 
 

15. A unidade disponibiliza estrutura para realização de cirurgias? Se positivo, em quais 
especialidades? 
Resposta: O AME de Praia Grande tem estrutura para realizar cirurgias ambulatoriais nas 
especialidades de dermatologia, urologia e oftalmologia. 
 

16. Nos casos de indicação de cirurgias não realizadas na unidade, os pacientes são 
encaminhados para hospitais públicos? Quais? 
Resposta: Geralmente os pacientes são encaminhados ao Hospital Estadual Guilherme 
Álvaro, Hospital Municipal Irmã Dulce e Hospital Estadual de Itanhaém. Entretanto, as 
cirurgias resultantes de atendimentos realizados pelo AME de Praia Grande que necessitam 
de regime de internação hospitalar são encaminhadas ao Departamento Regional de Saúde 
da Baixada Santista, órgão responsável pela definição da rede de referência da região. 
 

17. Existem leitos para repouso ou pré-internação? Se positivo qual o números de leitos? 
Resposta: Não faz parte do perfil assistencial do AME de Praia Grande a realização de 
procedimentos cirúrgicos em regime de internação, razão pela qual não possui leito de pré-
internação. 
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18. Qual a estrutura de pessoal da unidade (funcionários) entre profissionais da área de saúde 
e administrativos? Quantos médicos por especialidades? 
Resposta: O AME possui 125 (cento e vinte e cinco) colaboradores, deste, 31 (trinta e um) 
são médicos e estão distribuídos conforme indicação constante no Anexo 03. 

 
19. Há a previsão de aumento deste numero de funcionários? Quantos? E de médicos, 

quantos? 
Resposta: O aumento do número de pessoal, incluindo os médicos, guarda relação com o 
aumento do número de atendimentos na unidade e/ou a necessidade da especialidade, 
conforme fundamentação lançada em resposta ao quesito 02. 

 
20. Qual a previsão de recursos para custeio da unidade Praia Grande em 2014?  E para o 

próximo ano? 
Resposta: Para o exercício de 2014 foi estimado o repasse de recursos para custeio da 
unidade no montante de R$ 18.550.407,51 (dezoito milhões, quinhentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e sete reais e cinquenta e um centavos). 
 
A previsão de custeio correspondente ao exercício de 2015, considerando o orçamento a ser 
disponibilizado, será objeto de discussão no transcorrer do 2º semestre de 2014. 

 
 
Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 

À  
Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Respondendo pelo Expediente da ATL. 
 
 
JNS 
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